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LEI N 2  1342 

Secretário da râmar 

o da Câmara 

"DECLARA DE UTILIDADE PUBLICA O SINDICATO Da TRABALHADORES -

MUNICIPAIS DE ARCOS." 

A Camara Municipal de Arcos, Estado de Minas Gerais, decreta 

e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

ART. 1 2  - A partir da vigência desta Lei, fica declarado de u 

tilidade pública o SINDICATO DOS TRABALHADORES MUNICIPAIS DE ARCOS, ins-

crito no C.G.C. sob o n 2  23.765.415/0001-51, com sede à Rua Efrain ProcO 

pio, n 2  58, nesta cidade. 

ART. 2 2  - Revogam-se as disposições em contrário. 

ART. 3 2  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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